
PLANO DE TRABALHO COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 1.153, DE 2019, DO SENADO FEDERAL 

Roteiro de trabalho 

Proposta do Relator Deputado FELIPE CARRERAS 

INTRODUÇÃO 
Visando o bom funcionamento desta Comissão Especial sugerimos aos nobres 

membros o presente roteiro de trabalho, que nos permitirá instruir a matéria e desta 

forma construir nossas convicções. 

O presente plano de trabalho que ora proponho esta dividido em 4 eixos, o 

primeiro orienta-se na identificação dos principais desafios da legislação esportiva, 

seguimos para ciclo de audiências públicas para instruir sobre estes desafios. 

O nosso terceiro eixo estará orientado na análise comparada da legislação 

esportiva internacional e por fim a apresentação de nosso parecer. 

METODOLOGIA 
Para a execução dos trabalhos, conforme descrito em nossa introdução, 

seguiremos a execução em eixos que os descrevo abaixo. 

 

1. Desafios da legislação esportiva federal a serem enfrentados:  

a. A inexistência de um Plano Nacional do Esporte, previsto desde 

1998 pela legislação vigente como uma das atribuições do Poder Executivo, 

impede a alocação de recursos de forma consistente e coerente com objetivos de 

longo prazo e dificulta maior cooperação técnica e financeira entre os entes 

federativos do país;  

b. A rotina peculiar de atletas profissionais – em termos de 

concentração, viagens, pré-temporadas e treinamentos diários – requer 

legislação trabalhista que seja mais apropriada às relações esportivas, com o 

devido equilíbrio entre os interesses dos atletas e dos clubes.  

c. A perda de talentos esportivos, cada vez mais novos, para clubes do 

exterior exige o aperfeiçoamento da legislação esportiva brasileira no que se 

refere à formação de atletas e categorias de base.  

d. A falta de incentivos para a profissionalização do esporte, como 

benefícios fiscais para a transformação de associações esportivas em sociedades 

empresariais, as quais poderiam viabilizar um modelo de gestão mais profissional 

no esporte.  

e. Recursos lotéricos, Lei de Incentivo ao Esporte e incentivos fiscais 

são ferramentas essenciais para o desenvolvimento do esporte nacional. Sua 



otimização constitui-se em relevante desafio para o incremento das políticas 

públicas esportivas.  

f. Considerando que a organização esportiva do país integra o 

patrimônio cultural brasileiro, a transparência e a democratização das 

confederações e federações são aspectos cruciais para o esporte.  

g. O profissional de educação física constitui a base para a promoção 

das atividades esportivas e físicas com segurança e qualidade. A legislação 

federal brasileira deve valorizar a formação, a capacitação e a promoção desse 

profissional. A existência destes profissionais desde o ensino fundamental ao 

universitário amplia a qualidade de vida da população e reduz custos no sistema 

de saúde. 

 

2. Audiências Públicas e Seminários  

a. Plano Nacional do Esporte  

b. Legislação trabalhista  

c. Categorias de base  

d. Clube-empresa  

e. Recursos lotéricos, Lei de Incentivo ao Esporte e incentivos 

fiscais destinados ao esporte  

f. Colégio eleitoral das entidades de administração do desporto  

g. Regulamentação das apostas esportivas online  

h. Direitos de transmissão de eventos esportivos  

i. O papel do educador físico no esporte brasileiro e na 

promoção da saúde e bem-estar da sociedade 

j. O papel do educador físico na educação brasileira, do ensino 

fundamental ao universitário 

k. Acesso a equipamentos e materiais esportivos  

l. Priorização de políticas públicas de esporte orientadas para 

crianças e juventudes com enfoque na inclusão social 

 

3. Análise de legislação esportiva internacional e melhores práticas 

esportivas e sua eventual aplicabilidade no arcabouço normativo 

brasileiro.  

 

4. Parecer com relatório sobre o diagnóstico da legislação esportiva 

brasileira a modificações legais propostas.  

 



 

CONCLUSÃO 
Temos convicção que a execução do plano de trabalho nos levará á um 

incremento e modernização da legislação esportiva do país. Salientamos que o presente 

plano é um indicativo e que o auxilio de todo o colegiado fortalecerá a execução do 

mesmo. 

Estamos certos do apoio ativo de todos os membros desta comissão especial. 

 

Sala das Comissões, em 1º de julho de 2021 

 

Deputado Felipe Carreras 

Relator 

 


